AQUISIGOES, EXCETO TIC
LICITAGAO E CONTRATAGCAO DIRETAE

ESCOLA DE APRENDIZES-MARINHEIROS DE PERNAMBUCO
(Processo Administrativo n°® 63133.000581/2026-31)

TERMO DE REFERENCIA

1. CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAO

1.1. Aquisicdo de material permanente (Armarios - Roupeiro) para atender as demandas dos
alojamentos do Corpo de Alunos da Escola de Aprendizes-Marinheiros de Pernambuco (EAMPE), nos
termos da tabela abaixo, conforme condigdes e exigéncias estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICACAO | CATMAT | UNIDADE QUANTIDA | VALOR VALOR
DE MEDIDA | DE UNITARIO | TOTAL|=

Armario Aco Tipo:
Roupeiro , Material:
Aco , Acabamento
Superficial: Pintura
Eletrostatica A P¢
Cor: Cinza,
Quantidade Portas:
2 UN, Quantidade
1 Prateleiras: 4 UN, 617022 UN 20
Altura: 1980 MM,
Largura: 1200 MM,
Profundidade:
500MM, com
gaveta e cabideiro.
Caracteristicas
Adicionais: Com
Tratamento
Antiferruginoso E
Fosfatizagao

R$
18.800,00
R$ 940,00

1.2. Os bens objeto desta contratagdo sdo caracterizados como comuns.E
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Considerando que este Termo de Referência contempla tanto as hipóteses de contratações diretas quanto de contratações decorrentes de licitação, a expressão "fornecedor" ou "interessado", utilizada ao longo do texto, abrange contratados e licitantes, conforme o caso. 

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Sobre a natureza do objeto, deve-se ter em mente o disposto na Orientação Normativa AGU nº 54/2014: "Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável". 

Nota Explicativa 2: Deve a Administração atentar para as definições de bens comuns e especiais, constantes do art. 6º, incisos XIII e XIV, da Lei n.º 14.133, de 2021, respectivamente. 

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: A tabela acima é meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada conforme o caso concreto.

Nota Explicativa 2: A justificativa para o parcelamento ou não do objeto deve constar do Estudo Técnico Preliminar (art. 18, §1º, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 9º, inciso VII, da Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022). Os serviços, como regra, devem atender ao parcelamento quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso (art. 47, inciso II, da Lei n. 14.133, de 2021). Devem também ser observadas as regras do artigo 47, § 1º, da Lei n. 14.133, de 2021, que trata de aspectos a serem considerados na aplicação do princípio do parcelamento.

Nota Explicativa 3: O parcelamento não é ponto verificado usualmente em contratações diretas, já que estas não são feitas em regime competitivo. No entanto, no caso de se tratar de dispensa de pequeno valor feita pelo sistema de dispensa eletrônica ou qualquer outro caso de dispensa submetida a algum regime competitivo, a análise sobre o parcelamento deverá ocorrer nos moldes acima.

Nota Explicativa 4: Em contratação de itens de valor correspondente a até R$ 80.000,00 deve ser garantida a participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e artigo 6º do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015).

Nota Explicativa 5: Building Information Modelling – BIM: O Decreto nº 10.306/2020 trata da utilização do Building Information Modelling (BIM) na execução direta ou indireta de obras e serviços de engenharia realizados pelos órgãos e pelas entidades da administração pública federal, conforme Estratégia BIM BR, instituída pelo Decreto nº 9.983, de 22 de agosto de 2019.  Building Information Modelling - BIM ou Modelagem da Informação da Construção corresponde ao “conjunto de tecnologias e processos integrados que permite a criação, a utilização e a atualização de modelos digitais de uma construção, de modo colaborativo, que sirva a todos os participantes do empreendimento, em qualquer etapa do ciclo de vida da construção” (art. 3º, inciso II, do Decreto nº 10.306/2020).
De acordo com o artigo 2º do referido Decreto, alguns Ministérios, Secretarias e Autarquias foram desde logo vinculados à ação de disseminação do BIM. Desse modo, se for o caso, deverá a Administração efetuar o planejamento da contratação com base nas diretrizes estabelecidas no Decreto nº 10.306/2020, em especial por conta da previsão do artigo 19, §3º, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece que, nas licitações de obras e serviços de engenharia e arquitetura, sempre que adequada ao objeto contratual, será preferencialmente adotada a Modelagem da Informação da Construção (Building Information Modelling - BIM) ou tecnologias e processos integrados similares ou mais avançados que venham a substituí-la.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Não preencher as colunas relativas ao "valor unitário" e ao "valor total" quando o orçamento for sigiloso.


1.3. O objeto desta contratagcdo ndo se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto n°
10.818, de 27 de setembro de 2021.@

1.4. O prazo de vigéncia da contratagdo é de 3 MESES contados do(a) ASSINATURA DO
EMPENHO, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato ou outro instrumento habil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que
serao aplicadas em relagao a vigéncia da contratagao.

2. FUNDAMENTAGAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGCAO

2.1. A Fundamentacdo da Contratagcdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em topico
especifico do Documento de Formalizagao de Demanda.

2.2. O Comando da Marinha é dispensado da elaboracdo do Plano de Contratagées Anual, conforme
Decreto 10.947/2022, e adota como forma de planejamento do Plano de Aplicagdo de Recursos (PAR).

3. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICACAO DO PRODUTO

3.1. A descrigao da solugdo como um todo encontra-se pormenorizada em tépico especifico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.EI

4. REQUISITOS DA CONTRATA(}AOE
SustentabilidadeE

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descricdo do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratagbes Sustentaveis:

Subcontratagao

4.2. Nao seréa admitida a subcontratagéo do objeto contratua/.EI

Garantia da contratagao

4.3. Nao havera exigéncia da garantia da contratagcdo dos art. 96 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

5. MODELO EEXECUQAO DO OBJETO
Condigoes de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 dias, contados do(a) recebimento da nota de
empenho, em remessa Unica.

5.2. Caso néo seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa devera comunicar as
razbes respectivas com pelo menos 10 dias de antecedéncia para que qualquer pleito
de prorrogagéo de prazo seja analisado, ressalvadas situagbes de caso fortuito e forga
maior.

5.3. Os bens deverdo ser entregues no seguinte enderegco Av. Olinda Dom Hélder
Camara,s/n - Salgadinho, Olinda - PE, 53110-901 horério de 09:30 as 15:30. A
data prevista da entrega deve ser informada a contratante.
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Deverá ser registrado no Sistema de TR Digital a indicação dos locais de entrega de produtos e das regras para recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso. (art.9º, inciso I, alínea c, da IN Seges/ME nº 81, de 2022).

Nota Explicativa 2: Caso haja mais de um endereço, deve-se especificar. Do mesmo modo, se os endereços se modificarem conforme cada entrega. Ademais, se houver a necessidade de previamente se acordar a data ou hora de entrega com o setor de almoxarifado respectivo, deve-se especificar essa obrigação.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades específicas do órgão ou entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente exemplificativa.

Nota Explicativa 2: A descrição das tarefas básicas depende das características específicas do serviço contratado e da realidade de cada órgão. Esse item é importante para a eficácia da contratação, ainda mais em se tratando da contratação de serviços executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra. Deverão ser detalhadas de forma minuciosa as tarefas a serem desenvolvidas pelos empregados alocados e o respectivo método ou rotina de execução, inclusive com a indicação de frequência e periodicidade dos serviços, quando couber, vez que, quando da fiscalização contratual, a Administração só poderá exigir do contratado o cumprimento das atividades que tenham sido expressamente arroladas no Termo de Referência. 

Nota explicativa 3: A Administração deverá atentar, quando for o caso, para a existência de regulamentações específicas relativas a determinados serviços, no que tange à respectiva metodologia de execução, como se passa, por exemplo, em relação aos serviços de limpeza e vigilância, que possuem cadernos de logística próprios. 

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Neste momento, a área técnica competente deverá indicar se será, ou não, exigida a garantia de execução do objeto para a contratação. 

Nota Explicativa 2: O percentual da garantia será de: 
a) até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para contratações em geral, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos envolvidos, caso em que deverá haver justificativa específica nos autos, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021; 
c) deverá ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão de antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
d) nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia calculado de acordo com os itens anteriores. 

Nota explicativa 3: Nos casos de fornecimentos contínuos com duração até um ano, a garantia será calculada com base no valor total do contrato. Se de duração superior a um ano, o será com base no valor anual. Nos demais casos (serviços ou fornecimentos não-contínuos), o será com base no valor inicial.

Nota explicativa 4: O art. 96, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece as modalidades de garantia da execução contratual, que incluem caução, seguro-garantia, fiança bancária e título de capitalização. A escolha entre essas quatro modalidades de garantia é uma prerrogativa do contratado. 
Para a modalidade de seguro-garantia, o §3º do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, impõe que a prestação da garantia ocorra antes da assinatura do contrato, no prazo mínimo de um mês, a ser estabelecido em edital,  contado da homologação da licitação. A mesma regra deverá ser aplicada, por analogia, às contratações diretas precedidas de dispensa eletrônica. 
Para as demais modalidades, prevalece o disposto no item 3.1, alínea “a”, do Anexo VII-F, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, que fixa o prazo de 10 dias, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, contado da assinatura do contrato para prestação da garantia. 

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. Observe-se, ainda, que é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.

Nota Explicativa 2: A subcontratação deve ser avaliada à luz do artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021:
“Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração.
§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontratação.
§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.”

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: O Termo de Referência e os Estudos Técnicos Preliminares deverão estar alinhados com o Plano Diretor de Logística Sustentável, Plano de Contratações Anual, além de outros instrumentos de planejamento da Administração, de acordo com o art. 7º da IN Seges/ME nº 81, de 2022, e art. 7º da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022. 
Nota Explicativa 2: Nos termos da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021, o  Plano Diretor de Logística Sustentável é  instrumento de governança, vinculado ao planejamento estratégico do órgão ou entidade, ou instrumento equivalente, e às leis orçamentárias, que estabelece a estratégia das contratações e da logística no âmbito do órgão ou entidade, considerando objetivos e ações referentes a critérios e a práticas de sustentabilidade, nas dimensões econômica, social, ambiental e cultural.
Destaque-se ainda que, de acordo com o artigo 8º, §1º, III, da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 2021, o Plano Diretor de Logística Sustentável deverá nortear a elaboração dos anteprojetos, dos projetos básicos ou dos termos de referência de cada contratação. 
Nota Explicativa 3: Os preceitos do desenvolvimento sustentável devem ser observados na fase preparatória da contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades, conforme prevê o parágrafo único do artigo 11 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 2022.
Nota Explicativa 4: Os critérios e práticas de sustentabilidade deverão ser registrados no sistema de ETP Digital, conforme previsão do Art. 9º, II, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022. 
Soma-se a essa previsão, o Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU, da Consultoria –Geral da União aprovado nos termos do DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU (NUP: 00688.000723/2019-45) que consolidou o entendimento de que a “administração pública é obrigada a adotar critérios e práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos sólidos.” 
Dessa forma, a sustentabilidade deve ser considerada pelo gestor público: a) na fase de planejamento da contratação, b) na elaboração das minutas, com consulta ao Guia, c) na fase de execução contratual e d) na adequada destinação ambiental dos resíduos decorrentes dos serviços prestados, levando em conta as diretrizes estabelecidas pela Lei 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos. Ainda que não constante do termo de referência, destaque-se que as contratações mediante pregão eletrônico deverão estar alinhadas com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão.
Nota Explicativa 5: A impossibilidade de adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos Estudos Técnicos Preliminares ou nos autos do processo administrativo, com a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito, conforme o Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU e previsão do §1º do art. 9º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP.   
Se houver justificativa nos autos para a não-adoção de critérios de sustentabilidade (e apenas nesse caso), deverá haver a supressão dos dispositivos específicos acima. 
Nota Explicativa 6: Aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar contratações públicas, recomenda-se que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União, disponibilizado pela Consultoria-Geral da União e no site da AGU. 
Nota Explicativa 7: De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, a inclusão de critérios de sustentabilidade deve ser feita de modo claro e objetivo. Deve-se evitar a transcrição literal e automática das previsões legais ou normativas, sem efetuar o exame da incidência real e efetiva delas na contratação em apreço.
Assim, uma vez exigido qualquer requisito ambiental na especificação do objeto e/ou edital, e/ou contrato, deve ser prevista a forma objetiva de comprovação. É preciso saber quais critérios de sustentabilidade devem ser incluídos nos artefatos da contratação, como fazer essas exigências e de que forma as pretendidas contratadas devem comprovar o cumprimento desses critérios de sustentabilidade exigidos pela Administração. (artigo 9, inciso XII, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP)
Nota Explicativa 8: Nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos). Deve-se observar, também, a regulamentação a ser editada a luz da nova legislação.
Nota Explicativa 9: Recomenda-se, igualmente, consulta ao Catálogo de Materiais Sustentáveis (CATMAT Sustentável), bem como consulta prévia ao site governamental https://doacoes.gov.br/, solução desenvolvida pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, que oferta bens móveis e serviços para a administração pública, disponibilizados pelos próprios órgãos de governo ou oferecidos por particulares de forma não onerosa, otimizando a gestão do recurso público com consumo consciente e sustentável.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Os requisitos da contratação deverão ser registrados nos Sistemas TR DIGITAL E ETP DIGITAL, nos termos do art. 9º, inciso IV da IN Seges/ME nº 81, de 2022 e art. 9º, inciso II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022.

Nota Explicativa 2: Alguns requisitos de contratação tratados na lei foram abordados neste tópico do Termo de Referência. Isso não impede que outros requisitos de contratação, de caráter técnico, sejam inseridos pela área competente. Registre-se, apenas, que a documentação de habilitação técnica é objeto de tópico específico neste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Artigo 18, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, contém a seguinte redação: 
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: (...)VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso.
Ver também Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 08 de agosto de 2022 (ETP), art. 3º, inciso I e art. 6º.
Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação à originalmente feita nos estudos técnicos preliminares, recomenda-se o dispositivo 3.1, para que passe a contemplar essa alteração.
A Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, também trata da necessidade de descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto, com preferência a arranjos inovadores em sede de economia circular, conforme seu artigo 9º, inciso III.

Nota Explicativa 2: A Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, em seu art. 9º, §1º, estabelece que os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme parâmetros definidos em regulamento, de acordo com o § 1º do art. 34 da Lei nº 14.133, de 2021. Logo, a definição do menor dispêndio para Administração deve levar em consideração esse aspecto.

Nota Explicativa 3: O objeto deve ser descrito de forma detalhada, com todas as especificações necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contração, cuidando-se para que não sejam admitidas, previstas ou incluídas condições impertinentes ou irrelevantes para o específico objeto do contrato. Deve-se levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei n° 4.150, de 21 de novembro de 1962.

Nota Explicativa 4: O art. 6º, XXIII, “c”, da Lei nº 14.133, de 2021, e o art. 9º, IIII, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, dispõem que a descrição da solução como um todo deve considerar todo o ciclo de vida do objeto. “Ciclo de Vida” é definido no art. 3º da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, como sendo “série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final”. Desse modo, a descrição da solução deve considerar não só suas características intrínsecas ao uso em si, mas também eventual sustentabilidade de sua produção, duração de seu consumo (se é menos ou mais durável) até a destinação final. Reitere-se: se a descrição contida no ETP não contiver esse ponto, deve ser complementada neste TR.

Nota Explicativa 5: O art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, e o art. 9º, inciso I, alínea b, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, estabelece que deve ser feita a especificação do produto/bem/serviço, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança”. A Portaria SEGES/ME nº 938, de 02 de fevereiro de 2022, instituiu o catálogo eletrônico de padronização, o qual deverá ser consultado para verificar se a contratação almejada está contemplada em seus termos. Em existindo padronização aprovada, ela deve ser considerada e eventual não-uso justificado nos autos.

Nota Explicativa 6: Em havendo elementos de sustentabilidade (fornecimento em material reciclável ou com madeira de reflorestamento etc.) inerentes ao objeto contratual, estes devem estar na solução como um todo de modo específico e concreto, evitando-se descrições genéricas, de difícil aferição e controle. Recomenda-se destacar em tópicos específicos da descrição do objeto seus elementos atinentes a aspectos de sustentabilidade. Sugere-se consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU para tal fim. Caso o Estudo Técnico Preliminar seja silente ou insuficiente a esse respeito, recomenda-se abrir tópico específico nesta seção sobre a matéria.
Vale registrar que a sustentabilidade pode incidir a partir de características do próprio objeto a ser contratado como também de outros modos, compilados no tópico “requisitos da contratação”, abaixo.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: De acordo com o artigo 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133, de 2021, a fundamentação da contratação é realizada mediante “referência aos estudos técnicos preliminares (ETP) correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas”. A Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, dispõe sobre a “elaboração do ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital”. No mesmo sentido é a previsão do art. 9º, inciso II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Vedação quanto à aquisição de itens de luxo - O artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que os itens de consumo deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. O Decreto nº 10.818, de 2021 regulamentou o tema, devendo as vedações nele estabelecidas serem respeitadas pelo administrador público. 


5.3.1 No caso de produtos pereciveis, o prazo de validade na data da entrega ndo podera ser
inferior a 120 (cento e vinte) dias do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutencgao e assisténcia técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n® 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Cédigo de Defesa do Consumidor)E

5.5. A garantia sera prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condig¢bes de uso, sem qualquer 6nus ou custo adicional para o Contratante.

5.6. A garantia abrange a realizagdo da manutengdo corretiva dos bens pelo proprio
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assisténcia técnica autorizada, de acordo com
as normas técnicas especificas.

5.7. Entende-se por manutencdo corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a substituicdo de pecgas, a realizagdo de
ajustes, reparos e corregbes necessarias.

5.8. As pecas que apresentarem vicio ou defeito no periodo de vigéncia da garantia deverdo
ser substituidas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrées
de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das pegas utilizadas na fabricagdo
do equipamento.

5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizara a reparacdo ou substituicdo dos bens que
apresentarem vicio ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias uteis, ja incluido nesse
prazo o tempo necessario para eventual retirada e devolugdo do bem, a cargo do
Contratado.

5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, podera ser
prorrogado uma unica vez, por igual periodo, mediante solicitacdo escrita e justificada do
Contratado, aceita pelo Contratante.

5.11. Na hipétese do subitem acima, o Contratado devera disponibilizar equipamento
equivalente, de especificagdo igual ou superior ao anteriormente fornecido, para
utilizagdo em carater provisoério pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos
trabalhos administrativos durante a execugdo dos reparos.

5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituicbes sem o atendimento da solicitagdo do
Contratante ou a apresentacdo de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante
autorizado a contratar empresa diversa para executar o0s reparos, ajustes ou a
substituicdo do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.

5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia sera de
responsabilidade do Contratado.

5.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigéncia proprio e
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicagdo de penalidades
em caso de descumprimento de alguma de suas condi¢gées, mesmo depois de expirada
a vigéncia contratuaI.E

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Desde que fundamentado em estudo técnico preliminar, a Administração poderá exigir que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas necessidades. (Art. 40, §4º, Lei nº 14.133, de 2021, e art. 10, inciso II, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022).

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Sugere-se esta redação para material de consumo.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Fica a critério da Administração exigir - ou não - a garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, mediante a devida fundamentação, a ser exposta neste item do Termo de Referência. Não a exigindo, deverá suprimir o item. 

Nota Explicativa 2: O artigo 9º, inciso alínea “d” da IN Seges/ME nº 81 de 2022 exige que a inserção no TR Digital da especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso.


6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencadas e
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugao
total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensao do contrato, o cronograma de
execugao sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicagdes entre o érgéo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrdnica para esse fim.

6.4. O ¢6rgao ou entidade podera convocar representante da empresa para adogéo de providéncias que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. ApOs a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6rgdo ou entidade podera convocar o
representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentagdo do plano de fiscalizagdo, que
contera informagbes acerca das obrigagbes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagcdo, das estratégias
para execugao do objeto, do plano complementar de execugdo da contratada, quando houver, do método
de afericdo dos resultados e das sang¢ées aplicaveis, dentre outros.

Fiscalizagao

6.6. A execucdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos.

Fiscalizagao Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugéo do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condic¢des estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administragao.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias
relacionadas a execugao do contrato, com a descri¢gdo do que for necessario para a regularizagao das faltas
ou dos defeitos observados.

6.9. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira notificagbes
para a corregao da execugao do contrato, determinando prazo para a corregao.

6.10. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situacdo que
demandar decisdo ou adogdo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas
necessarias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugado do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas a renovagao tempestiva ou a prorrogagéo contratual.

Fiscalizagao Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutencdo das condicdes de habilitagcdo da
contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizacdo de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes, caso
necessario.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigagcdes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuara
tempestivamente na solugéo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias
cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia.

6.15. A fiscalizacdo de que trata esta clausula ndo exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfei¢cdes técnicas, vicios
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Os gestores e fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 8º do Decreto nº 11.246, de 2022, devendo a Administração instruir os autos com as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções.


redibitérios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorréncia desta, ndo implica
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.1

7.
7.1

7.2.

6. Cabe ao gestor do contrato:

6.16.1 coordenar a atualizagdo do processo de acompanhamento e fiscalizacdo do contrato
contendo todos os registros formais da execugéo no histérico de gerenciamento do contrato, a exemplo
da ordem de servico, do registro de ocorréncias, das alteragbes e das prorrogagdes contratuais,
elaborando relatério com vistas a verificagdo da necessidade de adequagdes do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administracao.

6.16.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias
relacionadas a execucao do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade
superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia.

6.16.3 acompanhar a manutengdo das condicbes de habilitagdo da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidagéo e
do pagamento da despesa no relatorio de riscos eventuais.

6.16.4 emitir documento comprobatério da avaliagdo realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial quanto ao cumprimento de obrigagbes assumidas pelo Contratado, com mengédo ao seu
desempenho na execugdo contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes.

6.16.5 tomar providéncias para a formalizagdo de processo administrativo de responsabilizacao
para fins de aplicagdo de sancgdes, a ser conduzido pela comissdo de que trata o art. 158 da Lei n°
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso.

6.16.6 elaborar relatério final com informagdes sobre a consecugdo dos objetivos que tenham
justificado a contratagdo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administracao.

6.16.7 enviar a documentagdo pertinente ao setor de contratos para a formalizacdo dos
procedimentos de liquidagdo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagao e gestdo nos termos
do contrato.

INFRAGOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS
. Comete infracdo administrativa, nos termos da Lei n°® 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa a inexecugao parcial do contrato;

b) der causa a inexecugido parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo ou ao
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa a inexecucao total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execugao ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo justificado;
e) apresentar documentacgéao falsa ou prestar declaragéo falsa durante a execugéo do contrato;

f)  praticar ato fraudulento na execugéo do contrato;

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serao aplicadas ao Contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sancoes:

7.2.1 Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecugao parcial do contrato, sempre que nao se
justificar a imposi¢do de penalidade mais grave;

Pagina 5|20

Camara Nacional de Modelos de Licitacdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido

Modelo de Termo de Referéncia — Aquisi¢des — Licitagdo e Contratagdo Direta - Lei n°® 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestao e Inovagao

Identidade visual pela Secretaria de Gestéo e Inovagéo

Atualizagdo: DEZ/2025



7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c” e “d”
do subitem acima, sempre que n&o se justificar a imposicao de penalidade mais grave;

7.2.3Declaragao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas “e”, “f", “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposicdo de penalidade mais grave.

724 Multa:

7.2.4.1. Moratéria, para as infragées descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias

7.2.4.2. Moratéria de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o maximo de 2% (dois por cento), pela inobservancia do prazo fixado para
apresentagédo, suplementagéo ou reposi¢cdo da garantia;

7.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentagao,
suplementagdo ou reposigcéo da garantia autoriza a Administragdo a promover a extingdo do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispée
oinciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

7.2.4.3. Compensatéria, para as infragbes descritas acima alineas “e” a “h” de 10% (dez por cento)
a 20% (vinte por cento) do valor da contratacéo.

7.2.4.4. Compensatoéria, para a inexecuc¢do total do contrato prevista acima na alinea “c”, de 10%
(dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratagao.

7.2.4.5. Compensatoria, para a infracdo descrita acima na alinea “b”, de 10% (dez por cento) a 20%
(vinte por cento) do valor da contratagéao.

7.2.4.6. Compensatdria, em substituicdo a multa moratéria para a infragdo descrita acima na alinea
“d”, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratagéo.

7.2.4.7. Compensatoria, para a infracdo descrita acima na alinea “a”, de 10% (dez por cento) a 20%
(vinte por cento) do valor da contratagéao.

7.3. A aplicagdo das sangdes previstas neste Termo de Referéncia ndo exclui, em hipétese alguma, a
obrigacao de reparagéo integral do dano causado ao Contratante.

7.4, Todas as sancgdes previstas neste Termo de Referéncia poderdo ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

7.5. Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
uteis, contado da data de sua intimacéo.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizagbes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente.

7.7. A multa podera ser recolhida administrativamente no prazo maximo de 15 (quinze) dias, a contar
da data do recebimento da comunicagéo enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicagao das sancgdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditério e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaracdo de
inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1Para a garantia da ampla defesa e contraditério, as notificagbes serdo enviadas eletronicamente
para os enderegos de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa
no SICAF.
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Os prazos e percentuais para a aplicação da multa moratória em caso de atraso na apresentação da garantia são aqueles indicados nas alíneas "e" e "f" do item 3.1 do Anexo VII-F da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 05/2017, cuja aplicação aos processos regidos pela Lei n.º 14.133, de 2021, foi autorizada pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Nota Explicativa 2: Recomenda-se suprimir a sanção relativa à apresentação, reposição ou suplementação da garantia caso esta não seja exigida para a contratação.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa : A Lei nº 14.133, de 2021 (art. 162, parágrafo único), apregoa que “a aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções”. Dessa forma, a Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o prazo limite para a mora do contratado, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser útil e enseja a substituição da multa moratória pela multa compensatória, além da extinção do contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma sugestão; é possível escalonar as multas conforme os dias de atraso, por exemplo.


7.8.2 Os enderecos de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF
serdo considerados de uso continuo da empresa, ndo cabendo alegagdo de desconhecimento das
comunicagdes a eles comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicagédo das sangdes serao considerados:

7.91 a natureza e a gravidade da infragdo cometida;

7.9.2 as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3 as circunstancias agravantes ou atenuantes;

7.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5 a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientagdes dos 6rgaos de controle.

7.10. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitagbes e contratos da Administragdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Termo de Referéncia
ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san¢bes aplicadas a pessoa
juridica serdo estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de administragcdo, a pessoa
juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relagdo de coligacdo ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 0 contraditério, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de analise juridica prévia.

7.12. O Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicagéo da
sancdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sancgbes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidbneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituidos no @mbito do Poder Executivo Federal.

7121 As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar ou
contratar sdo passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei n°® 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administracdo Contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizagdes, nao inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido érgdo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo 6rgao ora Contratante, na forma da
Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITERIOS DE MEDIGAO E DE PAGAMENTO
Recebimento

8.1. Os bens serdo recebidos provisoriamente, de forma suméri ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e
fiscalizacdo do contrato, para efeito de posterior verificacdo de sua conformidade com as especificagdes
constantes no Termo de Referéncia e na proposta.

8.2. Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisoério,
quando em desacordo com as especificagcdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta, devendo
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: O modelo contém redação mais simples de recebimento. Caso se entenda que há necessidade de maior detalhamento, o órgão poderá promover aprimoramento da redação nesse ponto, inclusive com disciplina do recebimento provisório pelo fiscal técnico e administrativo, se for o caso.


ser substituidos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificagdo da contratada, as suas custas, sem
prejuizo da aplicagédo das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 5(cinco) dias uteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobranca equivalente pela Administragdo, apos a verificacdo da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitacdo mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratagdes decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem o limite de que trata o
inciso Il do art. 75 da Lei n°® 14.133, de 2021, o prazo maximo para o recebimento definitivo sera de até
5(cinco) dias uteis dias uteis.E

8.5. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a afericdo do atendimento das exigéncias
contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execugao do objeto, quanto a dimensao, qualidade e quantidade,
devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para
emissao de Nota Fiscal quanto a parcela incontroversa da execugéo do objeto, para efeito de liquidacao e
pagamento.

8.7. O prazo para a solugdo, pelo Contratado, de inconsisténcias na execugdo do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela Administracédo
durante a analise prévia a liquidagao de despesa, ndo sera computado para os fins do recebimento
definitivo.

8.8. O recebimento provisoério ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurancga dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugéo do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalagdo e quaisquer outras necessarias para o funcionamento ou
uso do bem correrao por conta do Contratado e sdo condigdo para o recebimento do objeto.

Liquidagao

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de dez dias uteis
para fins de liquidagao, na forma desta sec¢ao, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do art. 7°, §3° da
Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogagéo, no caso de contratagdes decorrentes de despesas cujos valores néo ultrapassem o limite de
que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidacdo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobranga equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais
como:

8.12.1 0 prazo de validade;
8.12.2 a data da emisséo;
8.12.3 os dados do contrato e do 6rgao contratante;
8.12.4 o periodo respectivo de execugao do contrato;
8.12.5 o valor a pagar; e
8.12.6 eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.
8.13. Havendo erro na apresentagdo da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, ou

circunstancia que impeca a liquidagao da despesa, esta ficara sobrestada até que o Contratado providencie
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Observar que o artigo 7º, §2º, da Instrução Normativa nº 77, de 2022, prevê que “Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, os prazos de que dos incisos I e II do caput serão reduzidos pela metade.” (g.n). Como o prazo máximo de liquidação será reduzido pela metade, então o prazo de recebimento também deverá ser ajustado.

Autor, 03/01/-1, 
Nota explicativa: O art. 7º, inciso I, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, estabelece o prazo de 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração. Tendo em vista que os bens serão entregues para a Administração juntamente com a respectiva nota fiscal ou instrumento equivalente de cobrança (fatura, invoice etc.), deve-se concluir que, no caso das compras, durante o curso do prazo de liquidação, a Administração deverá realizar também os recebimentos provisório e definitivo do bem. Em outras palavras, o prazo máximo de 10 dias úteis deverá ser suficiente para as providências de recebimentos provisório, definitivo e de liquidação. Assim, embora a Lei nº 14.133/21 não fixe prazo máximo de recebimento definitivo, este prazo deverá ser inferior ao fixado para liquidação de despesa pela IN SEGES/ME nº 77, de 2022. Portanto, a Administração deve definir o prazo de recebimento considerando o máximo de 10 dias úteis, a sua realidade administrativa, a complexidade do objeto e o tempo que será consumido para os procedimentos contábeis de liquidação. Em sendo detectado, na fase de planejamento da contratação (notadamente no gerenciamento dos riscos), que haverá dificuldades para cumprimento do prazo estabelecido, deverão ser previstas medidas para superar tais contingências.


as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apds a comprovagao da regularizagdo da situagédo, sem
Onus ao Contratante;

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovacdo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrdnicos oficiais ou a
documentagao mencionada no art. 68 da Lei n°® 14.133, de 2021.

8.15. A Administragédo devera realizar consulta ao SICAF para:
8.15.1 verificar a manutengao das condigbes de habilitagdo exigidas;

8.15.2 identificar possivel razdo que impeca a participagdo em licitagdo/contratacdo no dmbito do
6rgao ou entidade, tais como a proibigdo de contratar com a Administracdo ou com o Poder Publico, bem
como ocorréncias impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagédo de irregularidade do Contratado, sera providenciada
sua notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situagao ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério
do Contratante.

8.17. Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante devera
comunicar aos 6rgaos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do
Contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execugcédo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se
decida pela rescisdo do contrato, caso o Contratado néo regularize sua situagao junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias Uteis contados da finalizagdo da
liquidacdo da despesa, conforme sec¢do anterior, nos termos da Instru¢do Normativa SEGES/ME n° 77, de
2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serdo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagdo, mediante
aplicagao do indice IPCA de corre¢ao monetaria.

Forma de pagamento

8.22. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta
corrente indicados pelo Contratado.

8.23. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.

8.24. Quando do pagamento, sera efetuada a retencéo tributaria prevista na legislagéo aplicavel.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serao retidos na
fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagéo vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, nao sofrera a retengao tributaria quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentacdo de comprovagido, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: A natureza do contrato e o objeto da contratação irão determinar a retenção tributária eventualmente cabível, bem como a possibilidade de a empresa se beneficiar da condição de optante do Simples Nacional, dentre outras questões de caráter tributário.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Deverá a Administração indicar o índice de preços a ser utilizado para a atualização monetária do valor devido ao contratado.


Reajuste

8.27. Os precos inicialmente contratados sdo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data
do orgamento estimado, na data da assinatura da nota técnica da pesquisa de prego.

8.28. Apods o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado precos iniciais
serdao reajustados, mediante a aplicacdo, pelo Contratante, do indice IPCA, exclusvamente para as
obrigagdes iniciadas e concluidas apds a ocorréncia da anualidadeE

8.29. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos
efeitos financeiros do ultimo reajuste.

8.30. No caso de atraso ou néo divulgacdo do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagara ao
Contratado a importancia calculada pela ultima variagdo conhecida, liquidando a diferenga correspondente
tao logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

8.31. Nas aferigdes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(do), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

8.32. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma nao possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ao) adotado(s), em substituicdo, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislacdo entdo em vigor.

8.33. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao novo indice oficial,
para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.34. O reajuste sera realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de selec¢ao e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor sera selecionado por meio de contratagdo direta com fundamento no art. 75, inciso I,
da Lei n°® 14.133, de 1° de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: contratacdo de baixo valor de
material ou servigo comum.

Forma de fornecimento

9.2, O fornecimento do objeto sera integral.

Exigéncias de habilitagao

9.3. Para fins de habilitagdo, devera o interessado comprovar os seguintes requisitos:
Habilitagao juridica

9.4. pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga de lei, tenha
validade para fins de identificagdo em todo o territério nacional,

9.5. empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condicdo de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitacdo ficara condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.7. sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELLI: inscrigdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatorio de seus administradoreS;E
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: O art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da Lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração em seus respectivos atos constitutivos.
Posteriormente, o inciso VI, alíneas “a” e “b”, art. 20, da Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022, revogou as disposições sobre EIRELI constantes do inciso VI do caput do art. 44 e do Título I-A do Livro II da Parte Especial do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002).
Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a empresa for identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos constitutivos, inclusive, deverão ser considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: A Instrução Normativa SEGES/ME nº 116, de 21 de dezembro de 2021, estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas regidas pela Lei nº 14.133, de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Em seu art. 2º, a norma considera pessoa física “ todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das legislações específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta”.
A IN SEGES/ME nº 116, de 2021, determina, em seu art. 4º, caput, que os editais ou os avisos de contratação direta possibilitem a contratação das pessoas físicas, em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição. Ainda de acordo com o parágrafo único desse mesmo dispositivo, será ressalvada a participação de pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, “quando a contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar”. Portanto, a possibilidade, ou não, de contratação de pessoas físicas deverá ser objeto de prévia análise e manifestação técnica por parte do órgão contratante, na fase de planejamento da contratação. 
O Decreto n.º 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, e a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, estabelece, em seu art. 3º, que a Carteira de Identidade passa a adotar o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como o número do registro geral nacional previsto no inciso IV do caput do seu art. 11.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: A Instrução Normativa SEGES/ME nº 116, de 21 de dezembro de 2021, estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas regidas pela Lei nº 14.133, de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Em seu art. 2º, a norma considera pessoa física “ todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das legislações específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta”.
A IN SEGES/ME nº 116, de 2021, determina, em seu art. 4º, caput, que os editais ou os avisos de contratação direta possibilitem a contratação das pessoas físicas, em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição. Ainda de acordo com o parágrafo único desse mesmo dispositivo, será ressalvada a participação de pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, “quando a contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar”. Portanto, a possibilidade, ou não, de contratação de pessoas físicas deverá ser objeto de prévia análise e manifestação técnica por parte do órgão contratante, na fase de planejamento da contratação. 
O Decreto n.º 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, e a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, estabelece, em seu art. 3º, que a Carteira de Identidade passa a adotar o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como o número do registro geral nacional previsto no inciso IV do caput do seu art. 11.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: É fundamental que a Administração observe que exigências demasiadas poderão prejudicar a competitividade da licitação e ofender a o disposto no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, o qual preceitua que “o processo de licitação pública... somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”.
O art. 70, III, da Lei Nº 14.133/2021, por sua vez, dispõe que as exigências de habilitação poderão ser dispensadas, “total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).” (Referidos valores são atualizados anualmente por Decreto, conforme art. 182 da mesma Lei).
A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no art. 70, III, deve ser excepcional e justificada. Nas demais situações, em razão da diretriz constitucional, a Administração deve observar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade do objeto, a essencialidade do serviço e os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar vicissitudes contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. 
Em contratações divididas em itens, as exigências de habilitação podem adequar-se a essa divisibilidade, sendo possível, em um mesmo instrumento, a exigência de requisitos de habilitação mais amplos somente para alguns itens. Para se fazer isso, basta acrescentar uma ressalva ao final na exigência pertinente, tal como “(exigência relativa somente aos itens X, Y, Z)”.
É vedada a inclusão de requisitos que não tenham suporte nos arts. 66 a 69 da Lei nº 14.133, de 2021.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Para o caso de contratação direta, adequar o título da subseção e registrar a justificativa para a dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Nota Explicativa 2: A Lei n.º 14.133, de 2021, ao contrário da Lei n.º 8.666, de 1993, não define as modalidades de licitação em razão do valor do objeto, mas, sim, em razão de sua natureza ou complexidade. Assim, enquanto o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns (art. 6º, inciso XLI, c/c art. 29), exclusivamente pelos critérios de julgamento de menor preço ou maior desconto, a concorrência é a modalidade cabível para a contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia (art. 6º, inciso XXXVIII, c/c o art. 29), pelos critérios de menor preço, melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e preço, maior retorno econômico e maior desconto. A Administração deverá atentar para o regramento legal e definir a modalidade de licitação e o critério de julgamento a serem adotados, conforme a natureza do objeto e suas especificidades. 

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: A Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador mais próximo da efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos, “...o qual deverá ser preferencialmente um índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice, um índice geral, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar injustificadamente a administração...” – TCU, Ac. nº 114/2013-Plenário. 

Nota Explicativa 2: A Administração poderá, ainda, utilizar índices diferenciados, inclusive mais de um, de forma justificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual (art. 25, § 7º, da Lei n.º 14.133, de 2021). Caso haja a utilização de mais de um índice, deverá a Administração ajustar a redação da cláusula de modo a especificar o insumo respectivo sobre o qual incidirá cada índice de correção. 

Autor, 03/01/-1, 
Nota explicativa: O PARECER n. 00003/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Advogado-Geral da União, ratificou o entendimento da Consultoria-Geral da União de que o reajuste em sentido estrito dos preços contratados, por meio da aplicação de índice que reflita efetivamente as variações dos custos do mercado, não representa uma modificação contratual e sua concessão ex officio pela Administração deve ser a regra, independentemente da natureza do objeto, incluindo serviços continuados e contratos de escopo. Todavia, restou assentado, excepcionalmente, que, "Por caracterizar-se o reajuste em sentido estrito como direito de ordem patrimonial e disponível, não há óbice jurídico para que, em tese, seja consumada a renúncia tácita ou a preclusão lógica do seu exercício nos contratos continuados e nos contratos de escopo, desde que cumulativamente: (a) o edital ou contrato preveja expressamente que a concessão do reajuste resta condicionada à solicitação do contratado; (b) que não haja solicitação do reajuste antes da celebração de aditamento de vigência; (c) seja celebrado aditamento para a prorrogação do prazo de vigência do contrato sem qualquer ressalva quanto à ulterior análise pela Administração do reajuste e (d) o edital expressamente preveja que a formalização do aditamento sem a concessão do reajuste, ou ressalva de sua superveniente análise, será considerada como renúncia ou preclusão lógica do direito". Observe-se que, para condicionar o reajuste à solicitação do contratado, a Administração deverá apresentar motivação idônea nos autos do processo administrativo, promovendo as respectivas adequações na cláusula sétima da minuta de termo de contrato. 


9.8. sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagao de funcionamento no Brasil, publicada no
Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, conforme Instrugdo
Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de margo de 2020;

9.9. sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatoério de seus administradores;

9.10. filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbagédo no Registro onde tem
sede a matriz;

9.11. sociedade cooperativa: ata de fundagéo e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12. Ato de autorizagcdo para o exercicio da atividade do ramo da contratada sujeita a autorizacao,

expedido por orgdo competente nos termos do (a) Lei/Decreto), quando anicéve/.E

9.13. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragbes ou da
consolidagao respectiva.

Habilitagao fiscal, social e trabalhista

9.14. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas,
conforme o caso;

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de certidao
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°®
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

9.17. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a
apresentacdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidagao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°® 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.18. Prova de inscricao no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicilio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do fornecedor,
relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;E

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, devera
comprovar tal condicado mediante a apresentagcao de declaragdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de
inscrigao nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificagdo Econ6mico-FinanceiraE
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: A Administração deve examinar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade e a essencialidade do objeto, bem como os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar os deveres contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. Nesse sentido, a exigência pode restringir-se a alguns itens, como, por exemplo, somente aos itens não exclusivos a microempresa e empresas de pequeno porte, ou mesmo não ser exigida para nenhum deles, caso em que deve ser suprimida do documento. Conforme Nota Explicativa do início deste tópico, a exigência de qualificação técnica e econômica nas circunstâncias previstas no art. 70, III da Lei n.º 14.133, de 2021, deve ser excepcional e justificada, à luz do art. 37, XXI, da Constituição Federal.

Nota Explicativa 2: É possível adotar critérios de habilitação econômico-financeira com requisitos diferenciados, estabelecidos conforme as peculiaridades do objeto a ser contratado, com justificativa do percentual adotado nos autos do processo.

Nota Explicativa 3: Em se tratando de contratação direta não precedida de dispensa eletrônica, os aspectos da habilitação da empresa, sobretudo os ligados à qualificação técnica e econômica, podem estar discriminados no processo administrativo, ao se motivar a escolha do fornecedor, caso em que não precisam constar do Termo de Referência.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio Certificado.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: O artigo 193 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, “relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre”. Nessa mesma linha, o art. 68, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021, estabelece a exigência de “inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual”. Dessa forma, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal e a prova de regularidade fiscal correspondente deve levar em conta a natureza da atividade objeto da contratação e o âmbito da tributação sobre ele incidente:  tratando-se de serviços em geral, incide o ISS, tributo de competência municipal, ao passo que, para aquisições incide o ICMS, tributo de competência estadual. Cabe ao órgão contratante aferir o imposto aplicável e ajustar conforme o caso.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Esta exigência tem como fundamento a parte final do disposto no art. 66 da Lei nº 14.133, de 2021. Cabe ao órgão ou entidade analisar se a atividade relativa ao objeto a ser contratado exige registro ou autorização para funcionamento, em razão de previsão legal ou normativa. Em caso positivo, deverão ser especificados o documento a ser apresentado, o órgão competente para expedi-lo e o respectivo fundamento legal. Cite-se, como exemplo, a necessidade de registro de pessoas físicas ou jurídicas no Exército, com vistas ao exercício de qualquer atividade relativa a Produto Controlado pelo Exército (PCE), tais como a fabricação, o comércio, a importação, a exportação, a utilização e a prestação de serviços envolvendo arma de fogo, explosivo, munição, dentre outros.


9.22. certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do interessado,
caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participagdo na licitagdo/contratacdo, ou de
sociedade simples;

9.23. certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.24. balango patrimonial, demonstracao de resultado de exercicio e demais demonstragdes contabeis do
ultimo exercicio social, ja exigiveis e apresentados na forma da lei, comprovando, indices de Liquidez Geral
(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicagao das
seguintes férmulas

Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo

LG =
Passivo Circulante + Passivo Ndo Circulante
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Ndo Circulante
Ativo Circulante

LC =

Passivo Circulante

9.25. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices
de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido para fins de habilitagdo

capital minimo de 5 % o valor total estimado da contratagéo.E

9.26. Os indicadores fixados acima deverao ser atingidos em cada um dos dois Gltimos exercicios sociais,
sob pena de inabilitagao

9.27. Os documentos referidos acima limitar-se-do ao Ultimo exercicio no caso de a pessoa juridica ter
sido constituida ha menos de 2 (dois) anos;

9.28. Os documentos referidos acima deverdao ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissao da Escrituragéo Contabil Digital - ECD ao Sped.

9.29. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo/contratacdo deverdo atender a todas as
exigéncias da habilitacdo e poderao substituir os demonstrativos contabeis pelo balan¢o de abertura.

9.30. O atendimento dos indices econbémicos previstos neste item devera ser atestado mediante
declaragao assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificagido TécnicaE

9.31. Registro ou inscricdo da empresa na entidade profissional competente, se for o
caso, em plena va/idade;E

9.31.1 Sociedades empresarias estrangeiras atenderdo a exigéncia por meio da apresentagdo, no
momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitacdo de registro
perante a entidade profissional competente no Brasil.

9.32. Comprovacéo de aptiddo para o fornecimento de bens similares, de complexidade
tecnolégica e operacional equivalente ou superior & do objeto desta contratacéo, ou do
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Autor, 03/01/-1, 
Nota explicativa: Tal exigência só deve ser formulada quando, por determinação legal, o exercício de determinada atividade afeta ao objeto contratual estiver sujeita à fiscalização da entidade profissional competente, a ser indicada expressamente no dispositivo. 
Quando não existir determinação legal atrelando o exercício de determinada atividade ao correspondente conselho de fiscalização profissional, a exigência de registro ou inscrição, para fim de habilitação, torna-se inaplicável. Nessas situações, o referido subitem deve ser excluído.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Além de avaliar a pertinência de exigir qualificação técnica, o rigor das exigências também deve ser avaliado, promovendo-se adaptações pela área demandante em face do tipo de contratação que se pretende fazer. A redação ora apresentada visa a dispor sobre as possibilidades gerais trazidas pela lei, mas a área competente do órgão contratante deverá, NECESSARIAMENTE, ajustar TODAS as cláusulas aqui presentes à realidade de sua demanda específica, com base em justificativa do ETP.

Nota Explicativa 2: Conforme exposto na Nota Explicativa sobre os requisitos da contratação – vistoria –, essa declaração só deve ser exigida caso tenha sido considerada imprescindível a avaliação prévia do local de execução para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. 

Autor, 03/01/-1, 

Nota Explicativa 1: Em se tratando de contratação direta não precedida de dispensa eletrônica, os critérios de habilitação, notadamente os de qualificação econômica e técnica, podem estar apontados no processo, na motivação para a escolha do fornecedor, situação em que poderão ser suprimidos do TR. 

Nota Explicativa 2: O art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, não estabelece exigências de qualificação técnico-operacional ou técnico-profissional para o caso de contratações cujo objeto seja a aquisição de bens, tratando o dispositivo legal apenas das exigências pertinentes às obras e serviços. Nada obstante, entende-se ser juridicamente possível que a Administração formule exigências de qualificação técnica dos fornecedores no caso de compras de bens, com fundamento no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, caso verifique que a medida é indispensável à garantia do cumprimento das obrigações pertinentes à execução do objeto. 
Para tanto, recomenda-se que a Administração se utilize da interpretação extensiva das regras, limites e princípios que incidem em relação à prova de qualificação técnica dos interessados na contratação de serviços, observadas as peculiaridades das compras em cada caso concreto.

Nota Explicativa 3: Além de avaliar a pertinência de exigir qualificação técnica, o rigor das exigências também deve ser avaliado, promovendo-se adaptações pela área demandante ante o tipo de contratação que se pretende fazer. A redação ora apresentada visa a dispor sobre as possibilidades gerais trazidas pela lei, mas a área competente do órgão contratante deverá, NECESSARIAMENTE, ajustar TODAS as cláusulas aqui presentes à realidade de sua demanda específica, com base em justificativa do ETP.

Nota Explicativa 4: Em relação à pessoa física ou jurídica que se caracterize como “potencial subcontratado”, é possível a previsão de exigência de atestados específicos, situação na qual mais de um interessado poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. Nesse sentido é o teor do § 9º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021:
“O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado.”

Nota Explicativa 5: As exigências habilitatórias não podem ultrapassar os limites da razoabilidade, além de não ser permitido o estabelecimento de cláusulas desnecessárias e restritivas ao caráter competitivo. Devem restringir-se apenas ao necessário para o cumprimento do objeto licitado. A documentação exigida e permitida quanto à qualificação técnica está elencada no art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Tal previsão  decorre do disposto no art. 69, §1º da Lei nº 14.133, de 2021, podendo a Administração optar por tal disposição, desde que justificadamente.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Inserir essa previsão quando for fixada a necessidade de apresentação do balanço e das demais demonstrações contábeis relativos aos 2 (dois) últimos exercícios sociais.  

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Não podem ser cumulativas as exigências de capital mínimo e de patrimônio líquido mínimo, razão pela qual a Administração deverá escolher motivadamente entre uma das duas opções.

Nota Explicativa 2: A fixação do percentual se insere na esfera de atuação discricionária da Administração até o limite legal de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação e deve ser proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar para a Administração, considerando-se, entre outros fatores, o valor do contrato, a essencialidade do objeto, o tempo de duração do contrato. 
A sondagem do mercado se afigura importante, a fim de obter dados sobre o porte das empresas que atuam na área objeto da contratação. Ressalte-se que, se o referido percentual for fixado em seu mais alto patamar e o valor total estimado da contratação também for significativo, trará como consequência a necessidade de comprovação de patrimônio líquido elevado, o que poderá resultar na restrição à participação de interessados no certame, em especial, de microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o princípio constitucional de incentivo a essas unidades empresariais. Por essa razão, é indispensável avaliação técnica sobre o assunto.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: A Lei n.º 14.133 de 2021, em seu art. 69, inciso I, prevê que a prova de qualificação econômico-financeira do licitante será restrita à apresentação, dentre outros documentos, do balanço patrimonial, das demonstrações de resultado e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, ampliando, com isso, o limite temporal da exigência constante do art. 31, inciso I, da Lei n.º 8.666 de 1993, que limitava a exigência à documentação relativa ao “último exercício social”. 
Ao interpretar a referida disposição, o PARECER n. 00017/2024/CNLCA/CGU/AGU (NUP: 08658.083758/2024-38) concluiu pela ausência de previsão legal expressa indicando que os índices previstos no caput do artigo 69 da Lei n.º 14.133, de 2021, devam necessariamente ser atingidos nos dois últimos exercícios, de modo que tal exigência “pode alcançar mais de um ano em hipóteses que estejam devidamente justificadas pela Administração.”, sendo conferida ao gestor, assim, “a possibilidade de modulação da exigência e limitá-la a um período menor, como por exemplo apenas o último exercício social”.  Nesse contexto, caberá ao gestor, em cada caso concreto, avaliar, fundamentadamente, a pertinência de exigir a prova de atendimento dos índices estabelecidos no edital em relação ao último ou aos dois últimos exercícios sociais, fixando apenas as exigências de qualificação econômico-financeiras consideradas indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações do futuro contrato, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição. Caso a Administração decida, de forma justificada, por estender a exigência aos dois últimos exercícios sociais, a apuração dos indicadores a serem atendidos deverá ser feita separadamente, em relação a cada um dos exercícios sociais, tal como se mostra usualmente adotado no âmbito da contabilidade (art. 69, § 5º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 


item pertinente, por meio da apresentagcdo de certidbes ou atestados emitidos por
pessoas juridicas de direito publico ou privado, ou pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

9.32.1 Serdo admitidos, para fins de comprovagdo de quantitativo minimo exigido, caso
necessario, a apresentacdo e o somatorio de diferentes atestados relativos a contratos executados de
forma concomitam‘e.E

9.32.2 Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor, caso necessario.

9.32.3 O fornecedor disponibilizara todas as informagbes necessarias a comprovacdo da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragdo, copia do contrato que
deu suporte a contratacdo, endereco atual do Contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos, caso necessatrio.

Disposi¢coes gerais sobre habilitagao

9.33. Quando permitida a participagdo de empresas estrangeiras que nao funcionem no Pais, as
exigéncias de habilitagdo serdo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradugéo livre.

9.34. Na hipotese de o fornecedor ser empresa estrangeira que nao funcione no Pais, para assinatura do
contrato ou da ata de registro de pregos ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos
para a habilitagdo serdo traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.35. Na&o serdo aceitos documentos de habilitagdo com indicagdo de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.36. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

9.37. Serao aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferengas de numeros de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagdo do recolhimento
dessas contribuicdes.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAQAOE

10.1. O custo estimado total da contratagdo, que corresponde ao valor maximo aceitavel,
é de R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais), conforme custos unitarios apostos
na tabela contida no item 1.1 acima.

10.2. A estimativa de custo levou em consideragao o risco envolvido na contratagcéo e sua
alocacdo entre Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco
constante do Contrato, caso necessério.EI

11. ADEQUAGCAO ORGAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos
especificos consignados no Orcamento Geral da Uniéo.

Pagina 13|20
Camara Nacional de Modelos de Licitacdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Modelo de Termo de Referéncia — Aquisi¢des — Licitagdo e Contratagdo Direta - Lei n°® 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestao e Inovagao
Identidade visual pela Secretaria de Gestéo e Inovagéo
Atualizagdo: DEZ/2025


Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Em caso de utilização de matriz de alocação de risco, o custo estimado da contratação deve levar em consideração o conjunto de riscos alocados ao contratado, o que naturalmente implicará elevação no custo da contratação (cf. art. 22, caput, e art. 103, §3º, ambos da Lei n. 14.133, de 2021).

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Segundo o art. 7º, §§ 4º e 5º, da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 65, de 2021, na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 (contratações de pequeno valor), a estimativa de preços da contratação poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Pesquisa de Preços - A estimativa de preços deve ser precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho 2021.

Nota Explicativa 2: Os preços unitários referenciais, as memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, devem constar de anexo ao termo de referência, nos termos do art. 9º, IX, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022. Caso a Administração opte por preservar o sigilo da estimativa do valor da contratação, também deverá ser preservado o sigilo desse anexo. 

Nota Explicativa 3: Utilizar esta redação na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por menor preço, sem caráter sigiloso.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Nesse sentido, o Parecer n. 00005/2021/CNMLC/CGU/AGU fixou que “se a filial pode até mesmo executar uma contratação formalizada com a matriz, não restam motivos para entender que os atestados de capacitação técnica emitidos em favor de uma não possam ser aproveitados pela outra, haja vista serem ambas rigorosamente a mesma empresa.” Vale observar que referido entendimento se inspirou na ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 66, DE 29 DE MAIO DE 2020.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: A Lei 14133/21 não prevê apresentação de atestados para comprovação de qualificação técnica no caso de compras. A exigência aqui somente tem cabimento quando houver alguma atividade envolvida com o fornecimento do bem que justifique esse cuidado. É o caso, por exemplo, de uma logística complexa para entrega de bens em todo território nacional e cuja falta possa acarretar sérios danos à saúde das pessoas. Também pode ser citado como exemplo a montagem e a instalação de equipamentos sofisticados, que exige conhecimento especializado. De todo modo, como se vê, os atestados se referem a um serviço associado ao bem e não ao bem em si.

Nota Explicativa 2: A essência da capacidade operacional é procurar identificar se a futura contratada tem a infraestrutura empresarial e a capacidade de gestão de executar o objeto e, justamente por esse contexto, podem ser feitas exigências de comprovação de anterior execução de quantitativos mínimos (compatíveis com o objeto a ser contratado). Deste modo, é possível que essa comprovação se dê pelo somatório de atestados de contratos executados concomitantemente, pois revelam a capacidade operacional da empresa.
De qualquer forma, é absolutamente fundamental que a exigência seja totalmente objetiva, indicando quantitativos precisos, para evitar dúvidas quanto à habilitação, que podem vir a comprometer o objetivo do processo de formalizar a contratação. 
Conforme §2º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, “será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados”. Além disso, registre-se que só é possível a exigência de atestado quanto às parcelas de maior relevância, entendidas essas como as que possuem valor individual igual ou superior a 4% do valor total estimado da contratação (art. 67, §1º). 

Nota Explicativa 3: Os requisitos de qualificação técnica são aplicáveis a todos os interessados, inclusive pessoas físicas, conforme inciso I do art. 5º da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021.

Nota Explicativa 4: Caso seja permitida a subcontratação de fornecimento com aspectos técnicos específicos, poderá ser admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% do objeto licitado, conforme art. 67, §9º da Lei nº 14.133, de 2021.
Em sendo esse o caso do processo, recomenda-se inserir a seguinte disposição: 
"Será admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado em relação à parcela do fornecimento de.... ..., cuja subcontratação foi expressamente autorizada no tópico pertinente."


11.2. A contratagédo sera atendida pela sequinte dotagédo:

Gestao/Unidade: 783602

1) Fonte: 1052A001KZ

Il) PTRES: 229043

II1) ND: 449052

IV) PI: S409RN0OZ0OBS / S456030Z113

11.3. A dotacdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apés
aprovagdo da Lei Orcamentaria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento. E

11.4. As informagdes contidas neste Termo de Referéncia nao sao classificadas como sigilosas.

Olinda-PE, na data da assinatura.

Documento assinado digitalmente

b BEATRIZ DA COSTA LIMA NASCIMENTO LUCEN#
g L Data: 24/04/2026 11:40:13-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

BEATRIZ DA COSTA LIMA NASCIMENTO LUCENA
Segundo-Tenente (RM2-T)
EQUIPE DE PLANEJAMENTO
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: O art. 106, II da Lei nº 14.133, de 2021, prevê para contratações de serviços e fornecimento continuado que a “a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção”. Quanto à rescisão contratual por ausência de crédito ou vantajosidade (art. 106, III), remete-se às regras específicas constantes do contrato, inclusive em relação à aplicação do art. 106, §1º.


Regras aplicaveis ao inst——mentolc-bstitutivo ao contrato

(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsdao de obrigacées
futuras, inclusive quanto a assisténcia técnica, independentemente do valor - art. 95, inciso I, da
Lein. 14.133/2021)

1. FORMALIZAGAO DA CONTRATAGAO

1.1. O adjudicatario tera o prazo de 2 DIAS UTEIS, contado a partir da data de sua convocagéo, para
aceitar o instrumento equivalente ao contrato Nota de Empenho, sob pena de decair do direito a
contratagdo, sem prejuizo das sangdes previstas.

1.2. O prazo podera ser prorrogado, por igual periodo, por solicitagao justificada do adjudicatario e aceita
pela Administragéo.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatario implica no reconhecimento de que:

1.3.1 referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicaveis as disposi¢cdes da
Lei n® 14.133/2021;

1.3.2 o Contratado se vincula a sua proposta e as previsbes contidas no Autorizacdo de
Contratagdo Direta e/ou no Aviso de Dispensa Eletrénica, no Termo de Referéncia e em seus
anexos, conforme Termo de Ciéncia e Concordancia (Anexo lI).

2. VIGENCIA E PRORROGAGAO

2.1. O prazo de vigéncia da contratagcdo é aquele estabelecido no Termo de Referéncia, na
forma do artigo 105 da Lei n°® 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigéncia sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto ndo for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as
providéncias cabiveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.

3. OBRIGAGOES DO CONTRATANTE
3.1. Séo0 obrigagdes do Contratante:

3.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigagbes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
Termo de Referéncia e seus anexos;

3.1.2 Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia;

3.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos incorregdes, imperfei¢cdes, falhas
ou irregularidades verificadas na execugéo do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituido,
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, as suas expensas, certificando-se de que as solugdes por
ele propostas sejam as mais adequadas;

3.14 Acompanhar e fiscalizar a execugdo contratual e o cumprimento das obrigagbes pelo
Contratado;
3.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condi¢Oes estabelecidos no Termo de Referéncia e neste Anexo;

3.1.6 Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e no Termo de Referéncia;
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Segundo o art. 95, da Lei n.º 14.133, de 2021, o instrumento de contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos casos de dispensa de licitação em razão de valor, ou de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor. 
Acerca da hipótese do art. 95, inciso I, da Lei n.º 14.133, de 2021, a Orientação Normativa AGU n.º 84, de 17 de maio de 2024, veio a estabelecer que:
ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU Nº 84, DE 17 DE MAIO DE 2024
I - É possível a substituição do instrumento de contrato a que alude o art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021, por outro instrumento mais simples, com base no art. 95, inciso I, do mesmo diploma legal, sempre que:
a) o valor de contratos relativos a obras, serviços de engenharia e de manutenção de veículos automotores se encaixe no valor atualizado autorizativo da dispensa de licitação prevista no inciso I do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021; ou
b) o valor de contratos relativos a compras e serviços em geral se encaixe no valor atualizado que autoriza a dispensa de licitação prevista no inciso II do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021.
II - Não importa para a aplicação do inciso I do art. 95, da Lei nº 14.133, de 2021, se a contratação resultou de licitação, inexigibilidade ou dispensa.
Segundo o PARECER n. 00016/2023/CNLCA/CGU/AGU, que fundamenta a ON AGU n.º 84, “No caso do inciso I do art. 95, o elemento contratual em questão é de ordem pecuniária (valor da contratação), e não o procedimento que deu origem ao contrato. [...]”. Assim, caso o valor da contratação se enquadre nos limites dos incisos I ou II do art. 75, da Lei n.º 14.133, de 2021, o termo de contrato poderá ser substituído por instrumento equivalente, independentemente da natureza do procedimento do qual resultou o contrato, quais sejam, dispensa, inexigibilidade ou licitação.
Sobre a hipótese do art. 95, inciso II, tem-se que a compra com entrega imediata, segundo o art. 6º, inciso X, da Lei n.º 14.133, de 2021, é aquela cujo prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento. Além disso, considera-se integral a compra cuja prestação se esgota pela simples tradição do bem, sem que dela decorram obrigações futuras para o contratado. Assim, será possível dispensar o termo de contrato, independentemente do valor da compra, se for estipulado no TR que a entrega dos bens ocorrerá em até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, bem como que dessa compra não resultarão obrigações futuras, nem mesmo de assistência técnica dos bens. 

Nota Explicativa 2: O art. 95, § 1º, da Lei n.º 14.133, de 2021, prevê que "Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92 desta Lei." (cláusulas necessárias do contrato administrativo). Segundo o PARECER n. 00016/2023/CNLCA/CGU/AGU, que fundamenta a ON AGU n.º 84, “[...] é lícito dizer que para as situações do caput do art. 95 é exigida a forma escrita, mas com flexibilização dos requisitos do art. 92 (conteúdo do instrumento). É necessário, então, que haja um documento (carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço) no qual constem as cláusulas indispensáveis para o caso concreto. É possível, também, que tais cláusulas estejam escritas no termo de referência ou no projeto básico da contratação, devendo a Administração, em tal caso, colher a assinatura do contratado em um documento no qual ele dê ciência do quanto consta no termo de referência ou no projeto básico e manifeste sua aquiescência com as obrigações ali contidas".
Sendo assim, nas hipóteses previstas no art. 95, incisos I e II, da Lei 14.133/2021, recomenda-se a inclusão do presente Anexo no Termo de Referência, a fim de instituir o regramento considerado essencial para reger a relação jurídica a ser mantida entre a Administração e o particular. O Anexo poderá figurar como o próprio instrumento substitutivo do termo de contrato, ou, ainda, ser considerado um acessório de outro instrumento (tal como a nota de empenho, carta-contrato etc.). Porém, em qualquer caso, será necessário colher a assinatura do adjudicatário no Termo de Ciência e Concordância (Anexo II). 

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Conforme art. 8º da IN Seges/ME nº 81, de 2022, incumbe, conjuntamente, aos servidores da área técnica e da requisitante, designados na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021 pelas respectivas autoridades, a elaboração do Termo de Referência, podendo a mesma área cumprir ambos os papéis (art. 3º, § 2º da IN). Uma outra possibilidade é o uso de uma Equipe de Planejamento da Contratação, caso haja alguma designada para tal fim.


3.1.7 Cientificar o 6rgao de representacao judicial da Advocacia-Geral da Unido para adogéo das
medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigacdes pelo Contratado;

3.1.8 Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitacbes e reclamacgdes relacionadas a
execugdo contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execucgéo do ajuste.

3.1.8.1. A Administracdo ter4 o prazo de 15 DIAS UTEIS, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogagao motivada, por igual periodo.

3.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico-financeiro
feitos pelo Contratado no prazo maximo de 15 DIAS UTEIS.E

3.1.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para
apuragéo de descumprimento de clausulas contratuais.

3.2. A Administragdo nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados a execugao do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAGOES DO CONTRATADOE

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes do Termo de Referéncia e deste Anexo,
assumindo como exclusivamente seus o0s riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugao do
objeto, observando, ainda, as obrigacbes a seguir dispostas:

4.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuario, com uma versao em portugués, e da
relagdo da rede de assisténcia técnica autorizada

41.2 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cddigo de
Defesa do Consumidor;

4.1.3 Comunicar ao Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovagao;

414 Atender as determinacgdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informacao por eles solicitados;

4.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregbes
resultantes da execugao ou dos materiais empregados;E

4.1.6 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execug¢ao do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado a Administragdo ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizagdo ou o acompanhamento da execugédo contratual pelo Contratante, que ficara autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

4.1.7 Quando nao for possivel a verificagdo da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores — SICAF, o Contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagdo contratual,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

4.1.7.1. prova de regularidade relativa a Seguridade Social;
4.1.7.2. certiddo conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Uniao;

4.1.7.3. certidbes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicilio ou sede do Contratado;
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa. Cada vício, defeito ou incorreção verificada pela fiscalização contratual reveste-se de peculiar característica. Por isso que, diante da natureza do objeto contratado, pode ser impróprio determinar prazo único para as correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso concreto, para o fim de fixar prazo para as correções.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: O trecho deste item que trata da "rede de assistência técnica autorizada" apenas poderá ser utilizado nas compras de pequeno valor (art. 95, inciso I, da Lei n.º 14.133, de 2021).

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa. Este modelo contém obrigações gerais que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos de contratações. Entretanto, compete ao órgão verificar as peculiaridades a fim de definir quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das especificidades do objeto.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Esta disposição decorre do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: A disposição deste item decorre do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021, e será aplicável, apenas, aos casos de compras de pequeno valor (art. 95, inciso I, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: O art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que é cláusula necessária do contrato administrativo aquela que versa sobre “o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso”. Como a lei não indicou o prazo a ser adotado nesse caso específico, a Administração poderá se utilizar do mesmo prazo previsto para as situações abrangidas, em geral, pelo art. 123 do texto legal, o que deverá ser analisado conforme as especificidades de cada órgão.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de decidir questões contratuais que lhe são apresentadas. O prazo previsto nesta disposição pode ser especificado pela Administração, conforme a complexidade do objeto contratual e os trâmites internos das áreas envolvidas na execução contratual. Caso não haja especificação, o art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021, e o art. 28, do Decreto n.º 11.246, de 2022, estabelecem que o prazo será de um mês.


4.1.7.4. Certidao de Regularidade do FGTS — CRF; e
4.1.7.5. Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

4.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigag¢des trabalhistas, previdenciarias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislagdo especifica, cuja inadimpléncia ndo transfere a
responsabilidade ao Contratante e ndo podera onerar o objeto da contratacao;

4.1.9 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou
acidente que se verifique no local da execugéo do objeto contratual.

4.1.10 Paralisar, por determinagdo do Contratante, qualquer atividade que ndo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de
terceiros.

4.1.11 Manter, durante toda a vigéncia da contratacdo, em compatibilidade com as obrigagdes
assumidas, todas as condicdes exigidas para habilitagcdo na licitacdo ou para qualificagdo na contratacao
direta;

4.1.12 Cumprir, durante todo o periodo de execucao contratual, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislagao;

4.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pela
fiscalizagéo contratual, com a indicagdo dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informag6es obtidas em decorréncia da execugéo do objeto;
4.1.15 Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta ndo seja satisfatério para o
atendimento do objeto da contratagéo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
Il, d, da Lei n® 14.133, de 2021;

4.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as
normas de seguranga do Contratante;

4.1.17 Alocar os empregados necessarios, com habilitagdo e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das obrigagbes assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveréo atender as recomendagées de
boa técnica e a legislagéo de regéncia;

4.1.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n® 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para protecdo de dados pessoais a que tenha acesso por
forga da execugao contratual;

4.1.19 Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagdo pertinente,
cumprindo as determinagbes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local de execugédo do
objeto e nas melhores condigbes de seguranga, higiene e disciplina.

4.1.20 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para analise e aprovagdo, quaisquer
mudangas nos métodos executivos que fujam as especificacbes do memorial descritivo ou instrumento
congénere.

4.1.21 Néo permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condicédo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagdo do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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Autor, 03/01/-1, 
Nota explicativa 1: No caso de aquisição de bens com prestação de serviços acessória, recomenda-se avaliar a inclusão destes itens.

Nota explicativa 2: Estas cláusulas são meramente indicativas. Pode ser necessário que se suprimam algumas das obrigações ou se arrolem outras, conforme as peculiaridades do órgão e as especificações do objeto a ser executado.

Nota Explicativa 3: É pouco usual que contratações para aquisições envolvam o tratamento de dados pessoais, razão pela qual não houve a inclusão, neste modelo, da cláusula com as obrigações decorrentes da LGPD, conforme Parecer n. 00004/2022/CNMLC/CGU/AGU. No entanto, caso o contrato envolva tratamento de dados pessoais, nada impede que a área competente insira a cláusula respectiva, a qual poderá ser extraída do modelo de minuta contratual de serviços.


4.1.22 Cumprir as normas de protegcdo ao trabalho, inclusive aquelas relativas a segurancga e a
saude no trabalhoEI

4.1.23 Néo submeter os trabalhadores a condigbes degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidao por divida ou trabalhos forgados;

4.1.24 Néo permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto
na condi¢do de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislagao pertinente;

4.1.25 Néo submeter o menor de dezoito anos de idade a realizagdo de trabalho noturno e em
condigcbes perigosas e insalubres e a realizagdo de atividades constantes na Lista de Piores Formas de
Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto n° 6.481, de 12 de junho de 2008;

4.1.26 Receber e dar o tratamento adequado a dentncias de discriminagéo, violéncia e assédio no
ambiente de trabalho.

5. DA EXTINGAO CONTRATUAL

5.1. A contratagédo sera extinta quando cumpridas as obrigagbes de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

5.2. Se as obrigacbées ndo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada
até a conclusdo do objeto, caso em que devera a Administragdo providenciar a
readequacédo do cronograma fixado para a contratacéo.

5.3. Quando a ndo conclusdo do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do

Contratado:
5.3.1 ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas san¢gbes administrativas;
e
5.3.2 podera a Administragdo optar pela extingdo contratual e, nesse caso, adotara as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execugéo contratual.E

54. A contratagdo podera ser extinta antes de cumpridas as obriga¢gdes nela estipuladas, ou antes do
prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditério e a ampla defesa.

541 Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

54.2 A alteracao social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa ndo ensejara
a extingao se néo restringir sua capacidade de concluir o objeto.

5.4.2.1. Se a operacao implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado
termo aditivo para alteragao subjetiva.

5.5. O termo de extingdo, sempre que possivel, sera precedido:

5.5.1 Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;
55.2 Relacao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;
5.5.3 Indenizagdes e multas.

5.6. A extingdo contratual ndo configura ébice para o reconhecimento do desequilibrio econdémico-
financeiro, hipétese em que sera concedida indenizagdo por meio de termo indenizatério.

5.7. A contratacdo podera ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vinculo de natureza
técnica, comercial, econémica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do érgdo ou entidade contratante
ou com agente publico que tenha desempenhado fungéo na licitagdo ou na contratagéo direta, ou atue na
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: As disposições a seguir decorrem do disposto no art. 2º do Decreto n.º 12.174, de 11 de setembro de 2024.


fiscalizagdo ou na gestdo contratuais, ou que deles seja cdnjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

6. DOS CASOS OMISSOS

6.1. Os casos omissos serao decididos pelo Contratante, segundo as disposi¢cdes contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi¢des contidas
na Lei n® 8.078, de 1990 — Cddigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos.E

7. ALTERAGOES

71. Eventuais alteracbes contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigbes contratuais, os acréscimos ou
supressbes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado da contratagao.

7.3. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderao exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7.4. As alteragdes contratuais deveréo ser promovidas mediante celebragédo de termo aditivo, submetido
a prévia aprovagao da consultoria juridica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipacao de seus efeitos, hipotese em que a formalizagdo do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de
1 (um) més.

7.5. Registros que nao caracterizam alteragbes contratuais podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebragéo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°® 14.133, de 2021.

8. FORO

8.1. Fica definido o Foro da Justica Federal em Pernambuco, Seg¢ido Judiciaria de Pernambuco para
dirimir os litigios que decorrerem da execugao contratual que ndo puderem ser compostos pela conciliagao,
conforme art. 92, §1°, da Lei n® 14.133, de 2021.
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Nota Explicativa: A Consultoria-Geral da União, por meio do PARECER n. 00061/2024/DECOR/CGU/AGU (NUP: 00688.001623/2024-01), uniformizou o entendimento de que é possível a supressão do objeto do contrato administrativo em percentual superior a 25% (art. 125 da Lei 14.133/2021), mediante acordo entre as partes, nos seguintes termos: 
 
"36. Diante de tudo quanto exposto, conclui-se ser possível a supressão parcial consensual de contrato administrativo em percentual superior àqueles estabelecidos pelo art. 125 da Lei 14.133/2021. 
37. Tal supressão parcial consensual do contrato administrativo deve respeitar os princípios enunciados no art. 5º da Lei 14.133/2021; deve ser adequadamente fundamentada; e pode ensejar a responsabilização de servidor por falha do projeto.
38. Sugere-se, ainda, veicular, no edital da licitação, a possibilidade de supressão do contrato administrativo de maneira consensual em percentual superior ao estabelecido no art. 125 da Lei 14.133/2021."

Autor, 03/01/-1, 
Nota explicativa: No Acórdão n.º 2569/2018 – Plenário, o TCU concluiu que “A Administração Pública pode invocar a Lei 8.078/1990 (CDC), na condição de destinatária final de bens e serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas na legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir a proteção mínima dos interesses da sociedade [...]”.
(cf. Boletim de Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). Consta do referido Acórdão, nesse sentido, que: 
“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do TC-016.501/2003-0, acolhido integralmente pelo Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da Rocha, a Lei 8.078/1990 é aplicável à Administração Pública enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em seu art. 2º, ’consumidor’ como toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, a Lei não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração Pública se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos na condição de consumidora. Ainda de acordo com o citado relatório, esse é o entendimento dos doutrinadores Leon Fredja, Celso Bastos e Toshio Mukai. Diversas outras deliberações do TCU também vão nesse sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do Plenário, de relatoria dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, respectivamente.”


_ANEXO Il n
TERMO DE CIENCIA E CONCORDANCIAE

Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que esta ciente e
concorda com as disposicbes e obrigagdes previstas no Aviso de Contratacdo Direta, no Termo de
Referéncia e nos demais anexos a que se refere o Dispensa Eletrénica n°........... 120....... , bem como que se
responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informagbées e documentos
apresentados durante o processo de contratagao.

Local-UF, ........ de ...cooeiiinnn. de 20.... .

(Nome e Cargo do Representante Legal)
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